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Sarandi, 17 de maio de 1993. 

Autorizaço Para firmar Convgnio corn o Estado do Parani. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Submetemos i\ apreciaço e posterior deliberaço 
dessa Edilidade, o incluso Projeto de Lei, que autoriza o Poder Executivo 
Municipal A firmar Convgnio com o Estado do Parani, visando a implantaço de 
uma Fraeio do Corpo de Bombeiros da Pollcia Militar do Parani, neste 

Nunicipio. 
Salientamos a Vossa Excel&ncia e aos Nobres Ed{; com 

assento nessa nmara Municipal, que fomos motivados pela apresentaç:io do 

supracitado Projeto de Lei, pelo fato da absoluta 2 extrema necessidade de 
existgncia de uma Fraço do Corpo de Bombeiros, neste Municipio, tendo em 
vista que quando lamentavelmente ocovre um inegndio ou sinistro em nossa 
municipalidade, recorrermos ao auxilio do Corpo de Bombeiros do vizinho 
Município de Maringi, o qual sempre demonstrou atenço e interesse cnn 
atender solicitaç6es de nossos munícipes, porém, devido a distincia, ao 
chegarem no local para o atendimento da ocorr&ncia, praticamente pouco se 

pode fA.Zei 

Entretanto, com a efetivaço de uma Fr aço do Corpo 
de Bombeiros, neste Município, indubitavelmente o atendimento de ocorrgncias 
seri imediato, haja vista que haveri, permanentemente, uma equipa de 
soldados do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Parani, que 
efetuari de pronto os atendimentos solicitados pela nossa populaco, que 
clama e anseia por melhor segurança. 

Esclarccemos também, que para fazer face as despesas 
decorrentes da implanta6lo E manutenço de uma Fraço do Corpo de Bombeiros 
em nossa municipalidade, após assinatura de convgnio corn o Estado do Paraná, 
na forma do Projeto de Lei que ora apresentamos a essa Egrégia Casa de Leis, 
eoviaremos is consideraq6es dessa Edilidade, projetos de leis, propondo a 
criaç5o de um "Fundo de Reequipamento da Fraço do Corpo de Bombeiros da 
Polícia Militar do Estado do Paraná", que ser-á administrado por um Conselho 
Diretor e destinado a gerir recursos provenientes da "Taxa Anual de Combate 
a inandio", a incidir sobre os imóvRis com ou sem edificaass existentes 
neste Município R da "Taxa Anual de Vistoria de Segurana Contra Tnegndio 
(PrevenOio)", a incidir sobre os estabelecimentos comerciais, industriais e 
de presta0i.o de serviços, agremiaç6es cr edifícios com mais de 03 (trs) 
pavimentos, ou com área superioi a 750 m2, localizados no Município de 
ar anil cujos recursos ser o aplicados eclusivamente para ueequipamento, 
material permanente, estudos e projetos técnicos de prevenço e combate a 

aquisiço de imóveis, construç"io e ampliaço de instalaaes e 
'despesas de administraçi'o e manutenco da Frai;i4.o do .C.cl o de Bomt-.'-os, 
sediada em nosso Municipio. 
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Todavia, referidos tributos devero ser criados no 

decorïe'c deste exercicio, para que ano seguinte possam ser efetivamente 

arrecadados e conseqUentemente cobrirem as despesas de manutenajo 

i.eequipamento da Fr aço do Corpo de Bombeiros, sediada em nosso Municipio. 

r importante destacar a Vossa Excel&ncia e aos 

Nobres Edis que comp5em esse Poder Legislativo, que o Municipjo de Sarandi 
arcara inicialmente com os custos de aquisiço de imóvel e construqo das 

instalaaes necessarias ao perfeito e adequado funcionamento da Fraço do 

Corpo de Bombeiros, neste Municipio, fato que sera objeto de novo Projeto de 
Lei, que posteriormente sera submetido -14. apreciaçao dessa Edilidade. 

Assim sendo, aguardamos a tramitaço legal do 
referido projeto de Leis nessa Egrégia Casa de Leis, para posterior san0,io e 
consecuco dos objetivos preconizados. 

Atenciosamente 

Ato,-
MILT( M PÀREC 1 tJcl ARTINI 

Prefeito Municipal 

EXMo. SR. 
Josr ZENO FACHIN 
DD. PRESIDENTE DA CAMARÁ MUNICIPAL 
NESTA-n. 
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APROVADO EM..04- j  0,6 
POR 

-APROVADO EM.
'POR 

PREFEI TURA DO MUNIC IPIO DE OARANDI 
rAco MUNI CIPAL 

Rua Jos,.: Emiliano de. Gusmgo, 545 Cx.P. 71 Fone. (0442) 28 4543 
CEP 86985.000 OARANDI PARANÁ 

PROJETO DE LEI 57 3193 
SOMULA: Autor ;a o Chefe do Poder Executivo 
asinur Conv&nio tom o Estado do Paraná e dá outras 
proviancia . 

A CAMARA MUNICIPAL DE OARANDI, Estado do Parana, 
prova e eu, MILTON APARECIDO MARTINI, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Let. 

Art . IQ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autoliFado a rirmar Conv&nio com o Estado do Paraná, visando a adequaggo, 
ceequipamento, descentralizacgo e ativacgo da Eracgo do Corpo de Bombeiros 
da Policia Militav do Parana, eliada no Municipio de Oarandi . 

Art. 2o • 0 Convnio 
Lei, vegei -se-i pelas seguintes condig6es. 

a sei firmado, nos termos dc- ta 

Compete g Prefeitura Municipal de Oarandi . 

a) Destinar para uso e emprego exclusivo da 
Fraco do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado do ftaYani, sediada 
em Garandi, os veif.ulos, acessórios e equipamentos exigidos pelo plano dc 
seguranca da Area, respeitadas em quaisquer casos as especificaaies t e nicas 
do Cor p° de Pombeiros. da PMPR; 

b) ceder ;1 Fracgo do Corpo dc Bombeiros da 
prim, ikrk-as e instalaaes prediais indispensáveis e condie.entes 
necessidades de alojamento de pessoal, administracgo c material de Postos de 
Bombeiros NO Município, 

c) Adequar e manter em per  funcionamento a 
rede de hidvantes do perímetro urbano da cidade de Oarandi, segundo as 
prescri4.6es ditadas ou aconselhadas por oigaos r.econhocidamente t6cnico no 
asunto, 

d) alcar com as despcsas de 
manuteni;!4o, renovagiio dos meios mateviais, bem como as despesas 
tknicos dest I nados a prover a segutunca contra incandios 
hunicipio, bem como, com ivt instalaaes e demais im6veis 
disposiao da Fraao do Corpo de Bombeiros da Polleja 
Prlaná, sediada em Sai and:

aqui si
de projetos 
da area do 
colocados a'. 
do Estado do 

e) introduzir nas posturas municipais ou 
diplomas legais equivalentes, dispositivos reguladores a necessiirios .4t 
prevenrao contra inc5'ndios e sinistros, segundo especiricacbes do Corpo de 
Bombeiros da Policia Militar do Estado do Parana 

f) implantar o "FUNDO DE REEQUIPAMENTO 
FR:1CM DO CORPO DE BOMBEIROO DA poLtcIA MILITAR 00 EOTADO DO PARANÁ",
de-.0:inAdo .?).(clusivamntti a provel recursos para reequipamRnto, material 
'permanente, estudos e projetos t6cnicos de pi evenç o e combate a 

fle&ndios, aquisicgo de imóveis, construcgo e eAlIP: A; c instalaaies e 
despesas de administracgo e manutencgo, na forma da ¡en ';IN o vigente; 

,. T o: ris. > „, _.....3-A 
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9) Implankar no C6digo Tributário Municipal, na 
Forma que a legislaçgo dispusei , a Taxa Anual de Combate a incêndio, a 
incidi sobra os imiweis urbanos com ou s*m benfeitorias existentes no 
Municipio, a set recolhido juntamente com o Imposto Predial e Territorial 
Urbana e a Taxa Anual de Vistoria de Segurança Contra ineendio (prevenqgo), 
a incidir sabre os ustabelecimentos comerciais, industriais e da prestaçgo 
da serviços, agremiaqi5es e edificios com mais de 03 (trLs) pavimento , ou 
irea superior a 750 re'.. 

F,) Para a descentrali7açao da Fiaçao do 
Corpo de Bombeiros do MunicIpto, deveri ser obedecida urientaçgo técnica 
pulo Corpo de Bombeiros, acordo com Plano de 3egurança CB/PMPR. 

II - 0 Estado compromete -se a; 

a) Manter, sem soluçao de continuidade, dentro 
dos padr5es recomendados pela técnica o enquanto prevalecev o ConvEinio 
autorizado fiesta Lei, UMA Fraço do Corpo de Bombeiros no Municipto de 
Sarandi, 

exigidos pela ativaçgo de 
respectivas saggo e subseçgo 
plaaejamento elaborado pelo 
f%etores competentes; 

b) incluir pessoal ç“ft atmero e condiaes 
rra17. 0 do Corpo de Bombeiro com suas 

na :Area urbaoa do Município de Iarandi, segundo 
Corpo do Bombeiv(3s, devidamente aprovado pelos 

c) formar o pessoal incluido, mantendo ainda, 
em constanto desenvolvimento um programa de adestramento o especiali,zaçao do 
seus efetivosi 

d) fornecer todo o equipamento 
Fardamento que so fizer necess4vio ao pleno exercicio das 
segurança contra inandios, 

e) manter, em cavAter 
Sarandi, em atmero do qualificaçgo exigidos pal° 
postos, pessoal de seus pv6prius quadros, 

individual c 
atividades dE 

permanente, na Area de 
plano do ai.iv...v;14o 

P) oferecer I clda a as'i.A.1.AEncia 
:itot-i componentes da Fracgo do Corpo do Bombeiros 

familiares, conforme legislaçgo peculiar em Vi9Oi j 

m6dica 
O s 

9) temanejar os componentes da Fraçgo do Corpo 
de Bombeiros, que por condiaies do sa6de, motivos de ordem disciplinar ou 
inadaptaçgo profissional, ngo atondam :is exigncias do Serviço do 
Segurança Contra Inciindios e Prestaçgo de Socorros Ptiblicos, 

h) manter, na :ivea do Municipio do 
Sarandi, todo o pAtvimrinio que por força do Convinio autorizado por esta 
Lei, tem seu uso cedido ?a Fraçgo do Corpo de Bombairos, impedindo sua 
aplicaçao cm serviços e missiies diversas daquelas a gm:, se destinam, salvo 
tio caso de calamidade plAblica, sinistros ou inc&ndios, poderA o 
Comandante da Ft-aço fazer uso dos equipamentos e veículos para atender a 
cmergncia iminente, fora da sua localidade de or

i) oferecer ao 
necess::trio ao trato da assuntos relativos 
inci.:ndios e sinistros, 

Município todo o asesioramento 
a prfwv20444 seguran 

-ACirk 
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 promover, através dos componentes da Fraq5o 

do Corpo de Bombeiros local, campanhas e servigos desenvolvidos diretamente 
junto it populaOio, por meio eno de t srevistas, palestra , visitas domiciliares, 
Lursos ou outras formas efetivas de oricntaço e prevengao e it segurança 
contra inciindios e sinistros, 

4 

1) emitiv parecer c orienta0.0 técnica, através 
do seton competente do Corpo de tBombeiros da PMPR em odos os projetos 1 
con.F;ultas que por forca de sata nature%a e da legislaao devam ser submetidas 
iquele procedimeno. 

Art. 7;0 - Ao Estado fica assegurado o pleno direito 
de movimentaço, alterago e constituiçao do quadro de pessoal componente da 
Erar,:go do Corpo de Pombeiros, destacado no Município de Sarandi, sob o 
Comando do Corp° de Bombeiros da Policia Militar do Estado do Paraná. 

Alt. Ao Entado caberA a 
do pagamento dos soldos e demais vantagens previstos 
Policia Militay do Estado do Parani, alimentaçi.lo e 
componentes da Frac!io do Corpo de Bombeiros, sediada 
5arandi. 

rel%ponsabilidade 
na legislaqgo da 
previancia acis 
no Municipio de 

Art. 5o - A partir de 1.994, deveiá dos 
oicamentos municipai , as dotaaes necessrias ao pleno cumprimento do 
Convênio Le-;i

Art . 6o • 0 Convnio Autori%ado nesta Lei terá, por 
Fria2a), 05 (cinco) anos de viglincia. 

Art. 7o Municipio de 0afandi fica auoriza.do a 
ii' mar Convénio com outros Municípios, mediante participac!No financeir para 
rum) DE REEOUIPAMENTO DA FRACAO DO CORPO DE LOMBETROS DA rmrR 

PREPFITURA MUNICIPAL DE SARANDI • FUNREBOM, pava a pves,taço  de- serviços de 
prdvdnçgo d ssigura rt nc t:ontra inc&ndios 

rarAgrafo (knico -• 0 Convis'nio a que se. tefere o 
presente artigo somente poder6. • firmado pelo Prefeito Municipal após 
prévia aprovaato dos termos do mesmo pela amara Municipal. 

Art . lco Revogadas as disposicUs em contrário, 
(,specialmente a Lei Municipal no 50/04, de 14/i1/84, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicaç'Au. 

\c.vv10 

4-

r' 'C'í) MUNICIPAL , de maio de 193 

A.A.; 
MILTOJ ArnRECIDO MARTINT 

Prdfdi.lo Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da mara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 573/93 - PODER EXECUTIVO ICI 
o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

O v/A1M177,— 
PP' rftr 7/ President 

PARECER 

A COMISSAO DE LEGISLAgA0, JUSTIÇA 

E REDAgA0 FINAL, analizando o Projeto de Lei n2 573/93, de 

Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o ' 

Chefe do Poder Executivo a assinar convénio com o Estado ' 

do Paraná, conclui que a proposição tem merit° é legal e 

constitucional, sendooParecerFAVORAVEL, cabendo 

ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colando ' 

Legislativo. 

Camara Mu ici 

JOÃO 

= PRES DENTE = 

aos 

JOSE 

Sala das ComissOes Permanente da 

dias do ms 

BRO = 

93. 

CILAS UZA MORAIS 

SOUZA 

= RELATOR = 

'1-A.-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

P idente da Ca ra 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 573/93, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 

g_ti.A9, sw‘c'4
Presidente da Comissão 

PARECER 

A COMISSA0 DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
analizando o Projeto de Lei n2 573/93, de Autoria do PODER' 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Chefe do Poder Execu 

fivo Municipal a assinar convénio com o Estado do Paraná, ' 
esta Comissão nada tem a opor contra a referida proposição 

cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Co 
lendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da 

Camara Municipal, aos 04 dias do ms deAl o de 1993. 

LUIS CARLOS BARADEL 

= PRESIDENTE = 

/A •N 0 DAVID FERREIRA 

= RELATOR = 

IAN JA SILVA 

= MEMBRO = 


